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   LEI Nº 3.515, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
          

    Institui a obrigatoriedade do uso do brasão 

oficial municipal de acordo com a LEI MUNICIPAL Nº 

290, DE 29 DE SETEMBRO DE 1959 e LEI MUNICIPAL 

Nº 301, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1959, em bens 

públicos, impressos, peças publicitárias e similares 

por parte dos Poderes Executivo e Legislativo e autoriza 

a utilização do logotipo cidade do brinquedo no 

município de LARANJAL PAULISTA/SP. 

 [Redação dada pela Emenda nº 07 de 2024] 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 

 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do uso do Brasão Municipal em peças 

publicitárias, placas identificativas, impressos, bens públicos municipais móveis e 

imóveis, incluindo veículos, equipamentos urbanos, sinalização de ruas, placas, 

painéis, cartazes e qualquer publicação governamental, bem como em publicidade 

de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos e demais 

formas de publicidade governamental, como forma de caracterização de 

identificação da ação e presença dos Poderes Executivo e Legislativo do município 

de Laranjal Paulista, bem como da administração direta e indireta, em suas ações 

pertinentes, tanto no município quanto fora dele, sob qualquer forma. 

 

Parágrafo único: Fica autorizado o uso de logotipo da cidade do brinquedo 

conforme o modelo único e específico anexo a esta Lei. 

 

Art. 2º Fica vedado outros logotipos de marcas feitos por gestores ou 

autoridades municipais de Laranjal Paulista, e também o uso de legendas, cores e 

símbolos específicos de segmento partidário para caracterizar determinada gestão 

no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo no município. 

 

Art. 3º Os materiais já impressos deverão ser utilizados normalmente, 

passando a vigorar a nova forma de identificação para as remessas que serão 

produzidas a partir da entrada em vigor desta Lei. 
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Art. 4º Revoga-se a Lei nº 2.974, de 13 de novembro de 2012. 

 

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

     Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

            Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano IV | Edição nº 639 | Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 4

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 4.698, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

 Dispõe sobre a abertura de crédito 

 adicional suplementar, na importância 

 de R$ 10.000,00 para reforço de 

 dotação do orçamento vigente. 

 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 

a Lei 3.476 de 13 de dezembro de 2023. 

 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 

de março de 1964, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) para reforço de 

dotações, a saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e Financeiro  

3.3.90.39.00 – 36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 10.000,00 

 

ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 

parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se 

dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.10–SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS  

15.452.0016.1022 – Pavimentação e Infraestrutura de Vias Públicas  

4.4.90.51.00 - 256 – Obras e Instalações 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 10.000,00 

Decretos
Decretos
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ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 18 de setembro de 2024. 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
 
 
 



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos



		2024-09-27T19:47:29+0000




